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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2021 – SRP 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 00017/2019, de 17 de outubro de 2019, Decreto 

Municipal 06/2021, de 19 de janeiro de 2021, Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR o Processo Licitatório na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2021, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, CONFORME 

DEMANDA, DE LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, fundamentado no 

relatório final do pregoeiro e equipe de apoio e parecer jurídico, em favor da empresa: TASSIO ARAUJO NORBERTO AGUIAR - 

CNPJ: 34.128.045/0001-68. Itens: 1 – 2 – 3 - 4 – 5 – 6 – 7 – 8. VALOR GLOBAL: R$ 121.222,00 (cento e vinte e um mil, duzentos 

e vinte e dois reais).  Ficando desde já as vencedoras convocadas para, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias contados da expedição 

deste aviso, proceder com a assinatura da ARP. 

São José dos Ramos/PB, 01 de junho de 2021. 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2021 – SRP 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 00017/2019, de 17 de outubro de 2019, Decreto 

Municipal 06/2021, de 19 de janeiro de 2021, Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR o Processo Licitatório na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2021, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, CONFORME 

DEMANDA, DE MATERIAL LABORATORIAL (INSUMOS) PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE SAÚDE, fundamentado no relatório final do pregoeiro e equipe de apoio e parecer jurídico, em favor da empresa: M & R 

COMECIO EIRELI ME - CNPJ: 17.290.835/0001-26. Itens: 2 – 4 – 7 – 17 – 18 – 19 – 27 – 47 – 51 – 52 – 53 – 54 – 55 – 57 – 58 – 

59 – 60 – 61 – 62 – 71 – 72 – 73 – 74 – 75 – 79 – 80 – 81 – 82 – 84 – 85 - 87. VALOR GLOBAL: R$ 30.522,65 (trinta mil, quinhentos 

e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos). Ficando desde já as vencedoras convocadas para, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias 

contados da expedição deste aviso, proceder com a assinatura da ARP. 

São José dos Ramos/PB, 01 de junho de 2021. 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

PORTARIA GPM nº 156/2021 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL DE 

CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis,  

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR de seu cargo a partir de 01/06/2021, o servidor comissionado JOSINALDO DE BRITO 

NASCIMENTO, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, no município de São José dos Ramos, 

visto ser de livre nomeação e exoneração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Ramos/PB, 01 de junho de 2021. 

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.  

Matheus Amorim Maranhão e Silva 

Prefeito Constitucional de São José dos Ramos - PB 

 


